
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 05, DE 12 DE JANEIRO DE 2022

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-
SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007 e, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 6º, II, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014, publicado no
DOU de 30/06/2014 e o art. 10, II e XXIII do Regimento Interno desta Autarquia;

Considerando as disposições con�das na Resolução n° 25, de 07/10/2010 e a aprovação
das metas globais, por meio da Resolução nº 412, de 23 de dezembro de 2020;

Considerando a Resolução nº 38,  de 05 de março de 2021 ,  que aprovou as metas de
desempenho ins�tucional da Sudam, para o período de 1° de janeiro a 31 de dezembro de 2021;

Considerando Resolução n° 314, de 25 de agosto de 2021, que aprovou o resultado da
apuração parcial referente às metas intermediárias de desempenho ins�tucional das equipes de trabalho
da Sudam, para o exercício de 2021, em consonância com o §5° do ar�go 5° do Decreto n° 7.133/2010; e

Considerando,  ainda,  as  alterações  ocorridas  no  Plano  de  Trabalho  das  metas
intermediárias,  dispostas  no  Processo  n°  CUP:  59004.002641/2020-63  e  o  con�do  no  Despacho  nº
17/2022-AGI (SEI 0400676),

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o resultado do desempenho ins�tucional rela�vo ao exercício de 2021,
detalhado nas metas intermediárias, constantes no Anexo I (SEI  0400600), para fins de pagamento da
parcela  ins�tucional  da Gra�ficação de Desempenho do Plano Geral  de Cargos do Poder  Execu�vo -
GDPGPE  e  Gra�ficação  de  Desempenho  de  A�vidades  de  Cargos  Específicos  -  GDACE,  devida  aos
servidores ocupantes de cargo efe�vo que se encontrem nas situações descritas no iniciso I do ar�go 1°
do Decreto n° 7.133/2010, conforme abaixo:

META GLOBAL
PESO DA

META
GLOBAL

ÍNDICE DE DESEMPENHO DA
META GLOBAL*

Desenvolver ações que elevem os
resultados ins�tucionais da Sudam para
a sociedade

60   0,58  

Aprimorar os processos internos 20 0,17

Ampliar o aprendizado e crescimento do
capital humano

10 0,10
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Modernizar a infraestrutura �sica e
tecnológica

10 0,09

TOTAL 100  0,94 

*Valores arredondados em planilha eletrônica para duas casas decimais.

Art. 2º  - Esta Resolução entra na data de sua puplicação.

Documento assinado eletronicamente por Louise Caroline Campos Löw, Superintendente, em
12/01/2022, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por André Carvalho de Azevedo Carioca, Diretor, em
12/01/2022, às 16:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Matos dos Santos, Diretor, em 12/01/2022, às
16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.sudam.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0400831 e o código CRC D32530D7.

Louise Caroline Campos Löw
Superintendente

André Carvalho de Azevedo Carioca
Diretor de Planejamento e Ar�culação de Polí�cas

Rogério Matos dos Santos
Diretor de Administração

Referência: Processo nº 59004.002641/2020-63 SEI nº 0400831
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